
H
MUNICIPIO DE

cAscAvEr
ESTADO DO PARANÁ

Of. SEAJUR/ATL no 195/2017

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara MuniciPal'
Cascavel/PR.

Cascavel, 30 de junho de2017

Em resposta ao Requerimenlo no 232t201 7' do Vereador

Paulo PortoiPC do B, segue as informaçÕes solicitadas
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ReaÍirmo protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

o raga
Secre rio de Assuntos Juridi 5
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Cascavel, 26 de iunho de 2017 .

Ao SenhoÍ
Luciano Braga Côrtes
Secretário de Assuntos Jurídicos
MunicíPio de Cascavel

Rel.: Requerimento no 232 de 20í7 - Vereador Paulo Porto

Senhor,

com "meio Passe estudantil"?

O cálculo é baseado no número real de utilizaçÕes'

S. É certo afirmar que o aumento de usuários "meio passe estudantil" causaria

aumento na tarifa, nos termos do contrato atual?

Sim. Todo tipo de gratuidade, ainda que parcial' gera impacto e consequentemente

aumento na tariÍa.

Remissivo ao requerimento retrocitado' temos a esclarecer:

1. considerando o contrato de concessáo de transporte público urbano vigente'

qual o impacto, em reais, que o uso do direito ao "meio passe esÍudanÍil" causa na

atual tarifa PraÍicada?

A tariÍa do transporte coletivo urbano consiste no rateio dos custos tolais do servlÇo

pelos passageiros equivalentesl, e, para o cálculo da taíiÍa atual' Íoi consideÍada a média

mensal de 144.277 (cenloe quarenta e quatro mil duzentas ê setenta e sete) utilizaÇÕes por

esludantes. Assim, o impacto da utilizaÇáo de meio passe esludantil na tariÍa vigente

representa R$ 0,18 (dezoito centavos)'

2. Para aferição deste impacto' qual é a estimativa de usuários de "meio passe

estudantit" ou sê o contrato prcvê o impacto a PatTir'do número rea' de estudánÍes
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I Toral de utilizaçÔes - 50% das uliliznçoes dc mcio passe esludantil - utilizaÇõcs de gratuidades
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4.casoocontratotenhaprevistoumnúmeromaior,porestimativa,deusuários
de "meio passe estudantil", contudo, na prátice o número real foi menor' há previsão

contÍatual para que as emPresas reembolsem o usuário ou o poder público?

O cálculo é baseado no nÚmero real de utilizaçóes'

5. Considerando o contrato atual' até quantos usuários de "meio Passe

estudantil" podemos atingir sêm falar em aumento de târifa?

O cálcuto da tariÍa é baseado em dados reais de utilizaÇÕes e náo em estimalivas'

portanto, quanto maior o número de utilizaçáo de gratuidades' maior será o valor da tariÍa'

Esperamos ter respondido a contento

dúvidas, estamos à disPosiçáo

Atenciosamente,

aos queslionamentos, mas se houver

/<a- n (* rtl""'
./ Alsir Pelissaro

Presidente
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